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I M P R E N S A   E L E T R Ô N I C A

Lei nº 12.527
A Lei nº 12.527, sancionada pela Presidente da República em 18 de novembro de 2011, tem o
propósito de regulamentar o direito constitucional  de acesso dos cidadãos às informações
públicas e seus dispositivos são aplicáveis aos três Poderes da União, Estados, Distrito Federal
e Municípios.

A  publ icação  da  Lei  de  Acesso  a
Informações  significa  um  importante
passo para a consolidação democrática do
Brasi l  e  torna  possível  uma  maior
participação popular e o controle social das
ações  governamentais,  o  acesso  da
sociedade às informações públicas permite
que ocorra uma melhoria na gestão pública.

Ve ja  ao  lado  onde  so l i c i tar  ma is
informações e tirar todas as dúvidas sobre
esta publicação.

Atendimento ao Cidadão
Presencial Telefone Horário

Praça Henrique Pereira
Donato, 90 Centro 77 3451-4300

Segunda a Sexta-feira,
das 08:00 às 12:00hs e
das 14:00 às 18:00hs

Diário Oficial Eletrônico: Agilidade e Transparência

Efetivando o  compromisso  de  cumprir  a  Lei  de Acesso à Informação  e  incentivando a
participação popular no controle social, o Diário Oficial Eletrônico, proporciona rapidez no
processo de administração da documentação dos atos públicos de maneira eletrônica, com a
segurança da certificação digital.

Assim, Graças ao Diário Oficial Eletrônico, todos os atos administrativos se tornam públicos e acessíveis para
qualquer cidadão, de forma rápida e transparente, evitando o desconhecimento sobre as condutas do Poder
Público.

Um dos aspectos interessantes é a sua divisão por temas para que a consulta seja facilitada. Assim, o Diário Oficial
é segmentado em partes: emendas constitucionais, leis, decretos, resoluções, instruções normativas, portarias e
outros atos normativos de interesse geral;
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PORTARIA Nº 045 DE 25 DE JULHO DE 2022. 
 
 

“Concede a Dispensa de Licenciamento Ambiental 
Municipal válida por dois anos, a Niterói Gás Ltda. 
ME”. 

 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE DO MUNICÍPIO DE GUANAMBI, ESTADO 
DA BAHIA, no exercício da competência reconhecida pela Resolução CEPRAM nº 4.023/2009, 
“Art. 1º - Reconhecer a competência do município de Guanambi, para exercer o licenciamento 
das atividades e empreendimentos de impacto ambiental local com base na Resolução Cepram 
4.327 de 31 de outubro de 2013 e conforme anexo único da referida resolução. “Fundamentada 
na Resolução CONAMA nº 237/97, artigos 2º e 6º, parágrafos e incisos do artigo 159, do Decreto 
Estadual nº 14.032 de 15 de junho de 2012, que altera o regulamento da Lei Estadual nº 10.431 
de 20 de Dezembro de 2006, da Lei Estadual nº 11.612 de 08 de Outubro de 2009, aprovada pelo 
Decreto Estadual nº 14.024 de 06 de Junho de 2012, da Lei Municipal 1.107 de 19 de Abril de 
2017 e através do Acordo de Cooperação Técnica firmado entre a Secretaria Estadual de Meio 
Ambiente e a Prefeitura Municipal de Guanambi, em conformidade com a legislação Federal e 
Estadual, e tendo em vista o que consta no processo SEMA/DEMARH/TEC/2022/044. 
 

RESOLVE: 
 

Art. 1º Conceder Dispensa de Licenciamento Ambiental Municipal - DLA-020/2022, válida por 02 

(dois) anos a Niterói Gás Ltda. ME, inscrita no CNPJ sob o nº 09.943.651/0001-90, localizada à 

Rua Niterói, 68, Bairro São João, Guanambi-Bahia, CEP 46.430-000, para a atividade de comércio 

varejista de gás liquefeito de petróleo - GLP, mediante o cumprimento da Legislação vigente e dos 

condicionantes constantes na referida licença do processo. 
 

I. Operar adequadamente o empreendimento de acordo com o projeto apresentado ao 

DEMARH(*) e conforme o disposto nas Normas Técnicas da agencia Nacional de Petróleo -  

ANP, para postos de revenda de gás liquefeito de petróleo (GLP) principalmente as Portarias 

ANP 051 de 30 de novembro de 2016, ANP 297 de 18 de novembro de 2003, ANP 15 de 18 

de maio de 2005, ANP 5 de 25 de fevereiro de 2002 e a Norma Técnica 15.514/07 da 

Associação Brasileira de Normas Técnicas – ABNT.  Prazo: Imediato; 

II. Promover a coleta seletiva dos resíduos sólidos gerados no empreendimento, devendo 

instalar em locais de fácil acesso e cobertos os recipientes padronizados (Resolução 

CONAMA 275/2001) e encaminhar o material coletado para empresas ou cooperativas de 

catadores de resíduos recicláveis com licença ambiental para atuar na área. Prazo: 

Imediato; 

III. Fornecer e fiscalizar o uso obrigatório de Equipamentos de Proteção Individual – EPI’s, a 

todos os trabalhadores, de acordo com a NR-6 do Ministério do Trabalho e Emprego, bem 

como apresentar ao DEMARH(*), as notas fiscais de compra de EPI’s e a ficha de entrega 

aos funcionários. Prazo: Anualmente; 

IV. Apresentar certificado atualizado de Revendedor Autorizado junto a ANP. Prazo: 

Anualmente; 

V. Apresentar ao DEMARH(*), o Certificado atualizado de vistoria do Corpo de Bombeiros 

aprovando as instalações para a atividade de comércio varejista de gás liquefeito de petróleo 

– GLP. Prazo: Anualmente; 

VI. Apresentar cadastro (atualizado) no INEMA (Instituto do Meio Ambiente e Recursos 

Hídricos) do transportador do gás liquefeito de petróleo (GLP) comercializado no posto de 

revenda. Prazo: 30 dias; 

VII. Dispor o Plano de Emergência em local de fácil acesso; Prazo: Imediato; 
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VIII. Informar imediatamente ao DEMARH(*) quando da ocorrência de vazamento, bem como 

promover a remediação de toda área atingida; Prazo: Imediato; 

IX. Manter em condições adequadas de funcionamento os equipamentos e sistemas de 

detecção e proteção contra vazamentos, Incêndios de acordo com as Normas Técnicas da 

ABNT pertinentes; Prazo: Imediato; 

X. Apresentar as evidências dos treinamentos referentes ao uso e conservação dos 

equipamentos de proteção individual (EPI’s), prevenção de incêndio, resíduos sólidos, 

higiene ocupacional e prevenção de acidentes de trabalho. Prazo: Anualmente; 

XI. Cumprir as exigências do DEMARH - Departamento de Meio Ambiente e Recursos Hídricos, 

assim como seguir as declarações de toda a documentação apresentada ao mesmo, 

podendo sofrer penalizações e não obter a renovação do licenciamento ambiental. 

 
 

Art. 2º Estabelecer que esta Dispensa, bem como cópias dos documentos relativos ao 
cumprimento dos condicionantes, sejam mantidos disponíveis à fiscalização da SEMA – Secretaria 
de Meio Ambiente e aos demais Órgãos Ambientais Estaduais e Federais. 
 

Art. 3º Será de responsabilidade da SEMA – Secretaria de Meio Ambiente a atualização, bem 
como a inserção de dados no SEIA - Sistema Estadual de Informações Ambientais, incluindo todas 
as informações do processo que gerou a licença ambiental a que se refere esta portaria, nos 
termos do Art. 11 da Resolução CEPRAM nº 4.327 de 31 de outubro de 2013. 
 

Art. 4º Esta portaria entra em vigência a partir da data de sua publicação. 
 

 

GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE DO MUNICÍPIO DE 
GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, EM 25 DE JULHO DE 2022. 

 
 
 

_________________________________ 
Carlos Jackson Vieira Pereira 

Secretário de Meio Ambiente 
Dec. 756 de 11 de março de 2022. 

 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI 
SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE 

PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90 - CENTRO. 

C N P J  n º  1 3 . 9 8 2 . 6 4 0 / 0 0 0 1 - 9 6  

CEP 46.430-000 – GUANAMBI – BAHIA 

Fonefax (77) 3451 8705 / 3451 8763  

VIII. Informar imediatamente ao DEMARH(*) quando da ocorrência de vazamento, bem como 

promover a remediação de toda área atingida; Prazo: Imediato; 

IX. Manter em condições adequadas de funcionamento os equipamentos e sistemas de 

detecção e proteção contra vazamentos, Incêndios de acordo com as Normas Técnicas da 

ABNT pertinentes; Prazo: Imediato; 

X. Apresentar as evidências dos treinamentos referentes ao uso e conservação dos 

equipamentos de proteção individual (EPI’s), prevenção de incêndio, resíduos sólidos, 

higiene ocupacional e prevenção de acidentes de trabalho. Prazo: Anualmente; 

XI. Cumprir as exigências do DEMARH - Departamento de Meio Ambiente e Recursos Hídricos, 

assim como seguir as declarações de toda a documentação apresentada ao mesmo, 

podendo sofrer penalizações e não obter a renovação do licenciamento ambiental. 

 
 

Art. 2º Estabelecer que esta Dispensa, bem como cópias dos documentos relativos ao 
cumprimento dos condicionantes, sejam mantidos disponíveis à fiscalização da SEMA – Secretaria 
de Meio Ambiente e aos demais Órgãos Ambientais Estaduais e Federais. 
 

Art. 3º Será de responsabilidade da SEMA – Secretaria de Meio Ambiente a atualização, bem 
como a inserção de dados no SEIA - Sistema Estadual de Informações Ambientais, incluindo todas 
as informações do processo que gerou a licença ambiental a que se refere esta portaria, nos 
termos do Art. 11 da Resolução CEPRAM nº 4.327 de 31 de outubro de 2013. 
 

Art. 4º Esta portaria entra em vigência a partir da data de sua publicação. 
 

 

GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE DO MUNICÍPIO DE 
GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, EM 25 DE JULHO DE 2022. 

 
 
 

_________________________________ 
Carlos Jackson Vieira Pereira 

Secretário de Meio Ambiente 
Dec. 756 de 11 de março de 2022. 
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PORTARIA Nº 046 DE 02 DE AGOSTO DE 2022. 
 

“Concede Licença Ambiental Simplificada válida 
por dois anos, a ELCI JM COMÉRCIO DE 
COMBUSTÍVEIS LTDA”. 

 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE DO MUNICÍPIO DE 
GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, no exercício da competência reconhecida pela Resolução 
CEPRAM nº 4.023/2009, “Art. 1º - Reconhecer a competência do município de Guanambi, para 
exercer o licenciamento das atividades e empreendimentos de impacto ambiental local com base 
na Resolução Cepram 4.420 de 27 de novembro de 2015 e conforme anexo único da referida 
resolução. “Fundamentada na Resolução CONAMA nº 237/97, artigos 2º e 6º, parágrafos e 
incisos do artigo 159, do Decreto Estadual nº 14.032 de 15 de junho de 2012, que altera o 
regulamento da Lei Estadual nº 10.431 de 20 de Dezembro de 2006, da Lei Estadual nº 11.612 
de 08 de Outubro de 2009, aprovada pelo Decreto Estadual nº 14.024 de 06 de Junho de 2012, 
da Lei Municipal nº 1.107 de 19 de abril de 2017 e através do Acordo de Cooperação Técnica 
firmado entre a Secretaria Estadual de Meio Ambiente e a Prefeitura Municipal de Guanambi, em 
conformidade com a legislação Federal e Estadual, e tendo em vista o que consta no processo 
SEAMA/DEMARH/TEC/046/2022, com parecer técnico favorável ao pleiteado.  

 
RESOLVE: 

 

Art. 1º Conceder Licença Ambiental Simplificada LS-019/2022, válida por 02 (dois) anos a Elci 

JM Comércio de Combustíveis LTDA, inscrito no CNPJ nº 24.771.655/0001-21, com endereço á 

Av. Prefeito José Neves Teixeira, nº. 1.889, Lot. Manoel Cotrim, Guanambi BA, CEP 46.430.000, 

para a atividade de Comércio varejista de combustíveis para veículos automotores, mediante o 

cumprimento da Legislação vigente e dos condicionantes: 

 

I. Operar adequadamente o empreendimento de acordo com o projeto apresentado ao 
DEMARH(*) e conforme o disposto nas Normas Técnicas da ABNT para postos 
combustíveis; 

II. Operar adequadamente o SAO – Separador Água/Óleo, o conjunto de canaletas e caixas 
separadoras devendo ser coletado periodicamente o óleo retido, enviando-o para 
reciclagem e apresentar os manifestos dos resíduos coletados, bem como, a licença 
ambiental da empresa responsável pela coleta e destinação final.  

III. Manter as canaletas de drenagem da ilha de abastecimento de combustíveis 
permanentemente desprovidas de lixo e areia. Prazo: Imediato; 

IV. Realizar a segregação das embalagens de lubrificantes que são comercializadas no 
empreendimento, e encaminhar as mesmas para uma empresa devidamente licenciada 
para o recebimento destas embalagens. Prazo: Imediato; 

V. O óleo lubrificante usado ou contaminado (OLUC) deverá ser armazenado em recipientes 
impermeáveis, para posteriormente, ser recolhido, por uma empresa autorizada pela 
Agência Nacional do Petróleo – ANP e devidamente licenciada, conforme estabelecido na 
Resolução CONAMA nº 362, de 23/06/2005, que regulamenta a obrigatoriedade de 
recolhimento e disposição adequada de óleo lubrificante usado ou contaminado. Prazo: 
anualmente; 

VI. Armazenar os resíduos sólidos em recipientes fechados e em área coberta, 
encaminhando-os para coleta pelo Serviço de Limpeza Pública Municipal Prazo: 
anualmente; 

VII. Apresentar documentos que comprove o direcionamento do material reciclável a 
cooperativa e/ou associações de coleta seletiva devidamente credenciada no município. 
Prazo: anualmente; 

VIII. Promover a coleta seletiva dos resíduos sólidos gerados no empreendimento, devendo 
instalar em locais de fácil acesso e cobertos os recipientes padronizados (Resolução 
CONAMA 275/2001) e encaminhar o material coletado para associações ou cooperativas 
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de catadores de resíduos recicláveis com licença ambiental para atuar na área. Prazo: 
Imediato; 

IX. Efetuar a operação de descarregamento de combustíveis através do sistema de descarga 
selada.  

X. Manter as câmaras de contenção de descarga selada de combustíveis permanentemente 
limpas e secas, bombeando imediatamente para os tanques, os combustíveis que 
eventualmente derramarem quando do descarregamento. Prazo: Imediato; 

XI. Dispor o Plano de Emergência em local de fácil acesso;  
XII. Impedir que as águas residuais oriundas de lavagem e limpeza do empreendimento 

escoem pelas vias públicas. Prazo: Imediato; 
XIII. Informar imediatamente ao DEMARH(*), quando da ocorrência de vazamento, bem como 

promover a remediação de toda área atingida.  
XIV. Manter em condições adequadas de funcionamento dos equipamentos e sistemas de 

detecção e proteção contra vazamentos, derramamentos, trasbordamentos, corrosão em 
tanques subterrâneos e tubulações, sistemas de recuperação de vapores e respiros dos 
tanques subterrâneos; 

XV. Apresentar ao DEMARH(*), a) Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional – 
PCMSO (NR-7, Portaria 3214/78 do Mtb), b) Programa de Prevenção de Riscos Ambientais 
– PPRA (NR-9, Portaria 3.214/78 do Mtb), bem como implementar as medidas de 
prevenção e controle sugeridas nos referidos programas de acordo com os seus 
respectivos cronogramas. Prazo: anualmente; 

XVI. Apresentar ao DEMARH(*), cadastro atualizado junto ao INEMA - Instituto do Meio 
Ambiente e Recursos Hídricos do transportador do combustível comercializado no posto. 
Prazo: Anualmente;       

XVII. Apresentar ao DEMARH (*), atestado favorável emitido pelo Corpo de Bombeiros do projeto 
de combate a incêndio e pânico. Prazo: Anualmente; 

XVIII. Apresentar ao DEMARH(*), o laudo atualizado, resultante do teste de estanqueidade dos 
tanques de combustível, conforme a Norma Técnica 002/2006 aprovada pela Resolução 
CEPRAM 3656/2006. Prazo: Anualmente.  

XIX. A constatação de contaminação das águas subterrâneas deverá ser de imediato 
comunicado ao DEMARH(*), ficando a empresa obrigada a arcar com os custos decorrentes 
da recuperação dos recursos naturais atingidos e de outros danos. 

 

 

Art. 2º Fica estabelecido ao empreendedor que esta Licença Ambiental Simplificada, bem como 
copias dos documentos relativos ao cumprimento dos condicionantes acima citados, sejam 
mantidos disponíveis a fiscalização da SEAMA – Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente e 
aos demais Órgãos Ambientais Estaduais e Federais. 
 
Art. 3º Será de responsabilidade da SEAMA – Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente a 
atualização, bem como á inserção de dados no SEIA - Sistema Estadual de Informações 
Ambientais, incluindo todas as informações do processo que gerou a licença ambiental de 
Localização a que se refere esta portaria, nos termos do Art. 11 da Resolução CEPRAM nº 4.327 
de 31 de outubro de 2013. 
 
Art. 4º Essa portaria entra em vigência a partir da data de sua publicação. 

 
GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE DO 

MUNICÍPIO DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, EM 02 DE AGOSTO DE 2022. 

 
 

 
CARLOS JACKSON VIEIRA PEREIRA 

Secretário de Meio Ambiente 
Dec. 756 de 11 de março de 2022. 
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de catadores de resíduos recicláveis com licença ambiental para atuar na área. Prazo: 
Imediato; 

IX. Efetuar a operação de descarregamento de combustíveis através do sistema de descarga 
selada.  

X. Manter as câmaras de contenção de descarga selada de combustíveis permanentemente 
limpas e secas, bombeando imediatamente para os tanques, os combustíveis que 
eventualmente derramarem quando do descarregamento. Prazo: Imediato; 

XI. Dispor o Plano de Emergência em local de fácil acesso;  
XII. Impedir que as águas residuais oriundas de lavagem e limpeza do empreendimento 

escoem pelas vias públicas. Prazo: Imediato; 
XIII. Informar imediatamente ao DEMARH(*), quando da ocorrência de vazamento, bem como 

promover a remediação de toda área atingida.  
XIV. Manter em condições adequadas de funcionamento dos equipamentos e sistemas de 

detecção e proteção contra vazamentos, derramamentos, trasbordamentos, corrosão em 
tanques subterrâneos e tubulações, sistemas de recuperação de vapores e respiros dos 
tanques subterrâneos; 

XV. Apresentar ao DEMARH(*), a) Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional – 
PCMSO (NR-7, Portaria 3214/78 do Mtb), b) Programa de Prevenção de Riscos Ambientais 
– PPRA (NR-9, Portaria 3.214/78 do Mtb), bem como implementar as medidas de 
prevenção e controle sugeridas nos referidos programas de acordo com os seus 
respectivos cronogramas. Prazo: anualmente; 

XVI. Apresentar ao DEMARH(*), cadastro atualizado junto ao INEMA - Instituto do Meio 
Ambiente e Recursos Hídricos do transportador do combustível comercializado no posto. 
Prazo: Anualmente;       

XVII. Apresentar ao DEMARH (*), atestado favorável emitido pelo Corpo de Bombeiros do projeto 
de combate a incêndio e pânico. Prazo: Anualmente; 

XVIII. Apresentar ao DEMARH(*), o laudo atualizado, resultante do teste de estanqueidade dos 
tanques de combustível, conforme a Norma Técnica 002/2006 aprovada pela Resolução 
CEPRAM 3656/2006. Prazo: Anualmente.  

XIX. A constatação de contaminação das águas subterrâneas deverá ser de imediato 
comunicado ao DEMARH(*), ficando a empresa obrigada a arcar com os custos decorrentes 
da recuperação dos recursos naturais atingidos e de outros danos. 

 

 

Art. 2º Fica estabelecido ao empreendedor que esta Licença Ambiental Simplificada, bem como 
copias dos documentos relativos ao cumprimento dos condicionantes acima citados, sejam 
mantidos disponíveis a fiscalização da SEAMA – Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente e 
aos demais Órgãos Ambientais Estaduais e Federais. 
 
Art. 3º Será de responsabilidade da SEAMA – Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente a 
atualização, bem como á inserção de dados no SEIA - Sistema Estadual de Informações 
Ambientais, incluindo todas as informações do processo que gerou a licença ambiental de 
Localização a que se refere esta portaria, nos termos do Art. 11 da Resolução CEPRAM nº 4.327 
de 31 de outubro de 2013. 
 
Art. 4º Essa portaria entra em vigência a partir da data de sua publicação. 

 
GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE DO 

MUNICÍPIO DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, EM 02 DE AGOSTO DE 2022. 

 
 

 
CARLOS JACKSON VIEIRA PEREIRA 

Secretário de Meio Ambiente 
Dec. 756 de 11 de março de 2022. 
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PORTARIA Nº 047 DE 02 DE AGOSTO DE 2022. 
 

“Concede Licença Ambiental Simplificada válida 
por dois anos, a ELCI JM COMÉRCIO DE 
COMBUSTÍVEIS LTDA”. 

 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE DO MUNICÍPIO DE 
GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, no exercício da competência reconhecida pela Resolução 
CEPRAM nº 4.023/2009, “Art. 1º - Reconhecer a competência do município de Guanambi, para 
exercer o licenciamento das atividades e empreendimentos de impacto ambiental local com base 
na Resolução Cepram 4.420 de 27 de novembro de 2015 e conforme anexo único da referida 
resolução. “Fundamentada na Resolução CONAMA nº 237/97, artigos 2º e 6º, parágrafos e 
incisos do artigo 159, do Decreto Estadual nº 14.032 de 15 de junho de 2012, que altera o 
regulamento da Lei Estadual nº 10.431 de 20 de Dezembro de 2006, da Lei Estadual nº 11.612 
de 08 de Outubro de 2009, aprovada pelo Decreto Estadual nº 14.024 de 06 de Junho de 2012, 
da Lei Municipal nº 1.107 de 19 de abril de 2017 e através do Acordo de Cooperação Técnica 
firmado entre a Secretaria Estadual de Meio Ambiente e a Prefeitura Municipal de Guanambi, em 
conformidade com a legislação Federal e Estadual, e tendo em vista o que consta no processo 
SEAMA/DEMARH/TEC/047/2022, com parecer técnico favorável ao pleiteado.  

 
RESOLVE: 

 
Art. 1º Conceder Licença Ambiental Simplificada LS-020/2022, válida por 02 (dois) anos ao Auto 

Posto Rancho Alegre, inscrito no CNPJ nº 05.481.285/0003-05, com endereço a Avenida Pref. 

José Neves Teixeira, s/n, Lot. Sandoval Moraes II, Stº Antônio, Guanambi-Ba, para a atividade de 

Comércio varejista de combustíveis e lubrificantes para veículos automotores, mediante o 

cumprimento da legislação vigente e dos condicionantes: 

 

I. Operar adequadamente o empreendimento de acordo com o projeto apresentado ao 
DEMARH(*) e conforme o disposto nas Normas Técnicas da ABNT para postos 
combustíveis; 

II. Operar adequadamente o SAO – Separador Água/Óleo, o conjunto de canaletas e caixas 
separadoras devendo ser coletado periodicamente o óleo retido, enviando-o para 
reciclagem e apresentar os manifestos dos resíduos coletados, bem como, a licença 
ambiental da empresa responsável pela coleta e destinação final.  

III. Manter as canaletas de drenagem da ilha de abastecimento de combustíveis 
permanentemente desprovidas de lixo e areia. Prazo: Imediato; 

IV. Realizar a segregação das embalagens de lubrificantes que são comercializadas no 
empreendimento, e encaminhar as mesmas para uma empresa devidamente licenciada 
para o recebimento destas embalagens. Prazo: Imediato; 

V. O óleo lubrificante usado ou contaminado (OLUC) deverá ser armazenado em recipientes 
impermeáveis, para posteriormente, ser recolhido, por uma empresa autorizada pela 
Agência Nacional do Petróleo – ANP e devidamente licenciada, conforme estabelecido na 
Resolução CONAMA nº 362, de 23/06/2005, que regulamenta a obrigatoriedade de 
recolhimento e disposição adequada de óleo lubrificante usado ou contaminado. Prazo: 
anualmente; 

VI. Armazenar os resíduos sólidos em recipientes fechados e em área coberta, 
encaminhando-os para coleta pelo Serviço de Limpeza Pública Municipal Prazo: 
anualmente; 

VII. Apresentar documentos que comprove o direcionamento do material reciclável a 
cooperativa e/ou associações de coleta seletiva devidamente credenciada no município. 
Prazo: anualmente; 

VIII. Promover a coleta seletiva dos resíduos sólidos gerados no empreendimento, devendo 
instalar em locais de fácil acesso e cobertos os recipientes padronizados (Resolução 
CONAMA 275/2001) e encaminhar o material coletado para associações ou cooperativas 



8
GUANAMBI • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

SEGUNDA•FEIRA, 08 DE AGOSTO DE 2022 • ANO XIV | N º 2703 PORTARIAS

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI 
SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE 

PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90 - CENTRO. 

C N P J  n º  1 3 . 9 8 2 . 6 4 0 / 0 0 0 1 - 9 6  

CEP 46.430-000 – GUANAMBI – BAHIA 

Fonefax (77) 3451 8705 / 3451 8763  

de catadores de resíduos recicláveis com licença ambiental para atuar na área. Prazo: 
Imediato; 

IX. Efetuar a operação de descarregamento de combustíveis através do sistema de descarga 
selada.  

X. Manter as câmaras de contenção de descarga selada de combustíveis permanentemente 
limpas e secas, bombeando imediatamente para os tanques, os combustíveis que 
eventualmente derramarem quando do descarregamento. Prazo: Imediato; 

XI. Dispor o Plano de Emergência em local de fácil acesso;  
XII. Impedir que as águas residuais oriundas de lavagem e limpeza do empreendimento 

escoem pelas vias públicas. Prazo: Imediato; 

XIII. Informar imediatamente ao DEMARH(*), quando da ocorrência de vazamento, bem como 
promover a remediação de toda área atingida.  

XIV. Manter em condições adequadas de funcionamento dos equipamentos e sistemas de 
detecção e proteção contra vazamentos, derramamentos, trasbordamentos, corrosão em 
tanques subterrâneos e tubulações, sistemas de recuperação de vapores e respiros dos 
tanques subterrâneos; 

XV. Apresentar ao DEMARH(*), a) Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional – 
PCMSO (NR-7, Portaria 3214/78 do Mtb), b) Programa de Prevenção de Riscos Ambientais 
– PPRA (NR-9, Portaria 3.214/78 do Mtb), bem como implementar as medidas de 
prevenção e controle sugeridas nos referidos programas de acordo com os seus 
respectivos cronogramas. Prazo: anualmente; 

XVI. Apresentar ao DEMARH(*), cadastro atualizado junto ao INEMA - Instituto do Meio 
Ambiente e Recursos Hídricos do transportador do combustível comercializado no posto. 
Prazo: Anualmente;       

XVII. Apresentar ao DEMARH (*), atestado favorável emitido pelo Corpo de Bombeiros do projeto 
de combate a incêndio e pânico. Prazo: Anualmente; 

XVIII. Apresentar ao DEMARH(*), o laudo atualizado, resultante do teste de estanqueidade dos 
tanques de combustível, conforme a Norma Técnica 002/2006 aprovada pela Resolução 
CEPRAM 3656/2006. Prazo: Anualmente.  

XIX. A constatação de contaminação das águas subterrâneas deverá ser de imediato 
comunicado ao DEMARH(*), ficando a empresa obrigada a arcar com os custos decorrentes 
da recuperação dos recursos naturais atingidos e de outros danos. 

 

 

Art. 2º Fica estabelecido ao empreendedor que esta Licença Ambiental Simplificada, bem como 
copias dos documentos relativos ao cumprimento dos condicionantes acima citados, sejam 
mantidos disponíveis a fiscalização da SEAMA – Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente e 
aos demais Órgãos Ambientais Estaduais e Federais. 
 
Art. 3º Será de responsabilidade da SEAMA – Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente a 
atualização, bem como á inserção de dados no SEIA - Sistema Estadual de Informações 
Ambientais, incluindo todas as informações do processo que gerou a licença ambiental de 
Localização a que se refere esta portaria, nos termos do Art. 11 da Resolução CEPRAM nº 4.327 
de 31 de outubro de 2013. 
 
Art. 4º Essa portaria entra em vigência a partir da data de sua publicação. 

 
GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE DO 

MUNICÍPIO DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, EM 02 DE AGOSTO DE 2022. 

 
 

 
CARLOS JACKSON VIEIRA PEREIRA 

Secretário de Meio Ambiente 
Dec. 756 de 11 de março de 2022. 
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de catadores de resíduos recicláveis com licença ambiental para atuar na área. Prazo: 
Imediato; 

IX. Efetuar a operação de descarregamento de combustíveis através do sistema de descarga 
selada.  

X. Manter as câmaras de contenção de descarga selada de combustíveis permanentemente 
limpas e secas, bombeando imediatamente para os tanques, os combustíveis que 
eventualmente derramarem quando do descarregamento. Prazo: Imediato; 

XI. Dispor o Plano de Emergência em local de fácil acesso;  
XII. Impedir que as águas residuais oriundas de lavagem e limpeza do empreendimento 

escoem pelas vias públicas. Prazo: Imediato; 

XIII. Informar imediatamente ao DEMARH(*), quando da ocorrência de vazamento, bem como 
promover a remediação de toda área atingida.  

XIV. Manter em condições adequadas de funcionamento dos equipamentos e sistemas de 
detecção e proteção contra vazamentos, derramamentos, trasbordamentos, corrosão em 
tanques subterrâneos e tubulações, sistemas de recuperação de vapores e respiros dos 
tanques subterrâneos; 

XV. Apresentar ao DEMARH(*), a) Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional – 
PCMSO (NR-7, Portaria 3214/78 do Mtb), b) Programa de Prevenção de Riscos Ambientais 
– PPRA (NR-9, Portaria 3.214/78 do Mtb), bem como implementar as medidas de 
prevenção e controle sugeridas nos referidos programas de acordo com os seus 
respectivos cronogramas. Prazo: anualmente; 

XVI. Apresentar ao DEMARH(*), cadastro atualizado junto ao INEMA - Instituto do Meio 
Ambiente e Recursos Hídricos do transportador do combustível comercializado no posto. 
Prazo: Anualmente;       

XVII. Apresentar ao DEMARH (*), atestado favorável emitido pelo Corpo de Bombeiros do projeto 
de combate a incêndio e pânico. Prazo: Anualmente; 

XVIII. Apresentar ao DEMARH(*), o laudo atualizado, resultante do teste de estanqueidade dos 
tanques de combustível, conforme a Norma Técnica 002/2006 aprovada pela Resolução 
CEPRAM 3656/2006. Prazo: Anualmente.  

XIX. A constatação de contaminação das águas subterrâneas deverá ser de imediato 
comunicado ao DEMARH(*), ficando a empresa obrigada a arcar com os custos decorrentes 
da recuperação dos recursos naturais atingidos e de outros danos. 

 

 

Art. 2º Fica estabelecido ao empreendedor que esta Licença Ambiental Simplificada, bem como 
copias dos documentos relativos ao cumprimento dos condicionantes acima citados, sejam 
mantidos disponíveis a fiscalização da SEAMA – Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente e 
aos demais Órgãos Ambientais Estaduais e Federais. 
 
Art. 3º Será de responsabilidade da SEAMA – Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente a 
atualização, bem como á inserção de dados no SEIA - Sistema Estadual de Informações 
Ambientais, incluindo todas as informações do processo que gerou a licença ambiental de 
Localização a que se refere esta portaria, nos termos do Art. 11 da Resolução CEPRAM nº 4.327 
de 31 de outubro de 2013. 
 
Art. 4º Essa portaria entra em vigência a partir da data de sua publicação. 

 
GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE DO 

MUNICÍPIO DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, EM 02 DE AGOSTO DE 2022. 

 
 

 
CARLOS JACKSON VIEIRA PEREIRA 

Secretário de Meio Ambiente 
Dec. 756 de 11 de março de 2022. 
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PORTARIA Nº 048 DE 02 DE AGOSTO DE 2022. 
 

“Concede a Licença Ambiental Simplificada válida 
por dois anos, a Bezerra e Oliveira 
Empreendimentos e Incorporadora Ltda.”. 

 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE DO MUNICÍPIO DE GUANAMBI, ESTADO 
DA BAHIA, no exercício da competência reconhecida pela Resolução CEPRAM nº 4.023/2009, 
“Art. 1º - Reconhecer a competência do município de Guanambi, para exercer o licenciamento 
das atividades e empreendimentos de impacto ambiental local com base na Resolução Cepram 
4.420 de 27 de Novembro de 2015 que dispõe sobre as atividades de impacto local de 
competência dos Municípios, e conforme anexo único da referida resolução. “Fundamentada na 
Resolução CONAMA nº 237/97, artigos 2º e 6º, parágrafos e incisos do artigo 159, do Decreto 
Estadual nº 14.032 de 15 de junho de 2012, que altera o regulamento da Lei Estadual nº 10.431 
de 20 de Dezembro de 2006, da Lei Estadual nº 11.612 de 08 de Outubro de 2009, aprovada pelo 
Decreto Estadual nº 14.024 de 06 de Junho de 2012, pela Lei Complementar Federal 140 de 08 
de dezembro de 2011, da Lei Municipal nº 1.107 de 19 de Abril de 2017, que institui a Política 
Municipal de Meio Ambiente e através do Acordo de Cooperação Técnica firmado entre a 
Secretaria Estadual de Meio Ambiente e a Prefeitura Municipal de Guanambi, em conformidade 
com a legislação Federal e Estadual, e tendo em vista o que consta no processo 
SEMA/DEMARH/TEC/048/2022, com parecer técnico favorável ao pleiteado. 
 

RESOLVE: 
 

Art. 1º Conceder a Licença Ambiental Simplificada LS 021-2022, válida por 02 (dois) anos a 

Bezerra e Oliveira Empreendimentos e Incorporadora Ltda., inscrito no CNPJ nº 28.023.101/0001-

05, situada na Rua Henrique Dias, 366ª, Centro, Guanambi, Bahia, CEP 46.430-000, para a 

atividade de parcelamento do solo, Loteamento Parque das Arvores, localizado na Fazenda 

Caiçara, Guanambi – BA, nas coordenadas geográficas    14º13’41.4’’S / 42º46’49.512’’O, mediante 

o cumprimento da legislação vigente e dos condicionantes: 

 

I. Executar e operar adequadamente o empreendimento de acordo com o Projeto Executivo 
de Arquitetura e Urbanismo, termos e documentos apresentados ao DEMARH(*); 

II. Apresentar os contratos de prestação de serviço e as licenças ambientais das empresas 
responsáveis pela coleta, transporte e destinação final dos resíduos da construção civil; 
Prazo: início das obras; 

III. Obter comprovante de destinação dos resíduos gerados durante a implantação do 
Empreendimento;  

IV. Respeitar a legislação ambiental Federal e Estadual pertinente a loteamentos, bem como 
a Legislação Municipal, em especial a Lei Municipal 706 de 24 de Dezembro de 2012, que 
dispõe sobre o parcelamento do solo urbano, a Lei Orgânica, O Plano Diretor Participativo 
(Lei Municipal 476 de 17/02/2011), a Política Municipal de Meio Ambiente (Lei 1107 de 
19/04/2017) e o Código de Obras e Edificações (Lei 053 de 15 de julho de 1994); Prazo: 
imediato; 

V. Atenuar as consequências da atividade no combate a qualquer tipo de degradação que 
venha ocorrer em decorrência da instalação do empreendimento; 

VI. Promover a conscientização, o comprometimento e o treinamento do pessoal da área 
operacional, relativo às questões ambientais, visando atingir os melhores resultados 
possíveis com a implementação dos Projetos de Controle Ambiental; 

VII. Restabelecer os escoamentos de águas pluviais e fluviais que venham a ser perturbados; 
Prazo: término da obra; 

VIII. Praticar as ações sugeridas no Plano de Gerenciamento de Resíduos Sólidos – PGRS; 
Prazo: imediato; 
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IX. Realizar o plantio imediato de espécies nativas na área verde do empreendimento, 
implementando a vegetação da APP conforme o Plano de Recuperação da Área 
Degradada – PRAD, apresentado ao DEMARH; Prazo: imediato; 

X. Controlar os níveis de emissão de poeira (particulados) e umectar as vias de acesso e o 
canteiro de obra durante os trabalhos de implantação do loteamento; Prazo: imediato; 

XI. Adquirir material de emprego imediato na construção civil, bem como madeiras e outros 
insumos de fornecedores devidamente regularizados no órgão ambiental competente; 

XII.    Apresentar os contratos junto aos fornecedores de agregados civis (areia, cascalho e brita) 
e suas licenças ambientais; Prazo: início das obras;  

XIII. Apresentar ao DEMARH (*) carta de viabilidade do fornecimento dos serviços de energia 
elétrica junto a COELBA – Grupo Neo Energia; Prazo: 90 dias; 

XIV. Obter certificado de habite-se expedido pelo Departamento de Engenharia da Secretaria 
de Infraestrutura do Município; Prazo: antes da conclusão da obra; 

XV. Cumprir os referidos condicionantes do DEMARH(*), assim como seguir as declarações de 
toda a documentação apresentada ao mesmo, podendo sofrer penalizações e não obter a 
renovação do licenciamento ambiental, caso não seja realizadas. 

 

Art. 2º Fica estabelecido ao empreendedor que esta Licença Ambiental Simplificada, bem como 
copias dos documentos relativos ao cumprimento dos condicionantes acima citados, sejam 
mantidos disponíveis a fiscalização da SEMA – Secretaria de Meio Ambiente e aos demais Órgãos 
Ambientais Estaduais e Federais. 
 
Art. 3º Será de responsabilidade da SEMA – Secretaria de Meio Ambiente a atualização, bem 
como a inserção de dados no SEIA - Sistema Estadual de Informações Ambientais, incluindo todas 
as informações do processo que gerou a licença ambiental a que se refere esta portaria, nos 
termos do Art. 11 da Resolução CEPRAM nº 4.327 de 31 de outubro de 2013. 
  
Art. 4º Essa portaria entra em vigência a partir da data de sua publicação. 

 
GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE DO MUNICÍPIO DE 

GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, EM 02 DE AGOSTO DE 2022. 
 
 
 

 
 

Carlos Jackson Vieira Pereira 
Secretário de Meio Ambiente 

Dec. 756 de 11 de março de 2022. 
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IX. Realizar o plantio imediato de espécies nativas na área verde do empreendimento, 
implementando a vegetação da APP conforme o Plano de Recuperação da Área 
Degradada – PRAD, apresentado ao DEMARH; Prazo: imediato; 

X. Controlar os níveis de emissão de poeira (particulados) e umectar as vias de acesso e o 
canteiro de obra durante os trabalhos de implantação do loteamento; Prazo: imediato; 

XI. Adquirir material de emprego imediato na construção civil, bem como madeiras e outros 
insumos de fornecedores devidamente regularizados no órgão ambiental competente; 

XII.    Apresentar os contratos junto aos fornecedores de agregados civis (areia, cascalho e brita) 
e suas licenças ambientais; Prazo: início das obras;  

XIII. Apresentar ao DEMARH (*) carta de viabilidade do fornecimento dos serviços de energia 
elétrica junto a COELBA – Grupo Neo Energia; Prazo: 90 dias; 

XIV. Obter certificado de habite-se expedido pelo Departamento de Engenharia da Secretaria 
de Infraestrutura do Município; Prazo: antes da conclusão da obra; 

XV. Cumprir os referidos condicionantes do DEMARH(*), assim como seguir as declarações de 
toda a documentação apresentada ao mesmo, podendo sofrer penalizações e não obter a 
renovação do licenciamento ambiental, caso não seja realizadas. 

 

Art. 2º Fica estabelecido ao empreendedor que esta Licença Ambiental Simplificada, bem como 
copias dos documentos relativos ao cumprimento dos condicionantes acima citados, sejam 
mantidos disponíveis a fiscalização da SEMA – Secretaria de Meio Ambiente e aos demais Órgãos 
Ambientais Estaduais e Federais. 
 
Art. 3º Será de responsabilidade da SEMA – Secretaria de Meio Ambiente a atualização, bem 
como a inserção de dados no SEIA - Sistema Estadual de Informações Ambientais, incluindo todas 
as informações do processo que gerou a licença ambiental a que se refere esta portaria, nos 
termos do Art. 11 da Resolução CEPRAM nº 4.327 de 31 de outubro de 2013. 
  
Art. 4º Essa portaria entra em vigência a partir da data de sua publicação. 

 
GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE DO MUNICÍPIO DE 

GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, EM 02 DE AGOSTO DE 2022. 
 
 
 

 
 

Carlos Jackson Vieira Pereira 
Secretário de Meio Ambiente 

Dec. 756 de 11 de março de 2022. 
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AVISO DE LICITAÇÃO 

RELANÇAMENTO DA CONCORRÊNCIA Nº 001-22CO-PMG 

 
A Prefeitura Municipal de Guanambi – BA, comunica aos interessados que realizará Concorrência nº 001-22CO-

PMG, cujo Objeto é a “Contratação de empresa com material e mão de obra, destinada a execução da segunda 

etapa de pavimentação asfáltica da estrada que liga os Distritos de Ceraíma (perímetro irrigado) e Morrinhos, 

conforme TERMO DE CONVÊNIO Nº. 2.452.00/2021, SINCOV SOB O Nº.919687/2021, RESOLUÇÃO 

REGIONAL Nº. 619/2021 E PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 59520.001579/2021-34-e, firmado entre o 

Município de Guanambi e a CODEVASF”. Data: 12/09/2022 às 08h30, no salão do prédio do Gabinete, 1º 

Andar, localizada na Praça Henrique Pereira Donato, 90 - Centro Administrativo, Guanambi-BA. O Edital e 

anexos ficarão disponíveis para consulta e/ou impressão no endereço eletrônico: 

http://guanambi.ba.gov.br/transparencia/compras/licitacoes; Maiores informações através do e-mail: 

cplguanambi@gmail.com e/ou Tel.: (77) 3452-4312. Divulgação dos outros atos - Diário Oficial - endereço 

eletrônico: www.guanambi.ba.gov.br/Diario_Oficial. Guanambi - BA, 08/08/2022 – David Xavier Souza Júnior – 

Presidente da CPL. 

 

AVISO DE LICITAÇÃO 

RELANÇAMENTO DA CONCORRÊNCIA Nº 001-22CO-PMG 

 
A Prefeitura Municipal de Guanambi – BA, comunica aos interessados que realizará Concorrência nº 001-22CO-

PMG, cujo Objeto é a “Contratação de empresa com material e mão de obra, destinada a execução da segunda 

etapa de pavimentação asfáltica da estrada que liga os Distritos de Ceraíma (perímetro irrigado) e Morrinhos, 

conforme TERMO DE CONVÊNIO Nº. 2.452.00/2021, SINCOV SOB O Nº.919687/2021, RESOLUÇÃO 

REGIONAL Nº. 619/2021 E PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 59520.001579/2021-34-e, firmado entre o 

Município de Guanambi e a CODEVASF”. Data: 12/09/2022 às 08h30, no salão do prédio do Gabinete, 1º 

Andar, localizada na Praça Henrique Pereira Donato, 90 - Centro Administrativo, Guanambi-BA. O Edital e 

anexos ficarão disponíveis para consulta e/ou impressão no endereço eletrônico: 

http://guanambi.ba.gov.br/transparencia/compras/licitacoes; Maiores informações através do e-mail: 

cplguanambi@gmail.com e/ou Tel.: (77) 3452-4312. Divulgação dos outros atos - Diário Oficial - endereço 

eletrônico: www.guanambi.ba.gov.br/Diario_Oficial. Guanambi - BA, 08/08/2022 – David Xavier Souza Júnior – 

Presidente da CPL. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI 
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO 

PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90 – CENTRO 

CEP 46.430-000 - GUANAMBI – BAHIA 

CNPJ: 13.982.640/0001-96 
 

RESULTADO DE LICITAÇÃO  
PREGÃO PRESENCIAL Nº 006-22PP-PMG 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 138-22-PMG 
 

A Prefeitura Municipal de Guanambi-BA, por intermédio da Pregoeira Municipal designada 

pelo Decreto nº 795, de 31 de março de 2022, torna público o resultado da licitação em epígrafe, após 

análise e julgamento das propostas de preços e documentação de habilitação, em conformidade com a 

Lei Federal nº 10.520/02 e Lei Federal nº 8.666/93 e nas disposições do edital da modalidade Pregão 

Presencial, cujo objeto é o Registro de preços para futura e eventual contratação de empresa para 

aquisição de motocicletas (0 KM), para suprir as necessidades das Secretarias Municipais da 

Prefeitura de Guanambi-BA.  

 
Compareceu à sessão pública realizada no dia 21 de julho de 2022 a seguinte licitante: 

 

LICITANTE CNPJ 

GUANAMBI COMERCIAL DE MOTOS LTDA 02.721.782/0001-83 

 
Após a análise do credenciamento, abertura do envelope relativo à proposta de preços e fase 

de lances verbais, a Pregoeira realizou a abertura do envelope de habilitação, o qual produziu o 

seguinte resultado: 

 

1) GUANAMBI COMERCIAL DE MOTOS LTDA, inscrita no CNPJ nº 02.721.782/0001-83, 

referentes aos ITENS abaixo relacionados: 

 

ITEM DESCRIÇÃO UN QTD. MARCA 
VALOR  

UNITÁRIO R$ 
VALOR  

TOTAL R$ 

01 

Motocicleta 0 km, ano e modelo 2022, 
motor 4 tempos, arrefecido a ar,  
acionado por corrente, 2 válvulas, 150 
cilindradas ou superior, freio dianteiro a 
disco, distância mínima do solo de 
230mm ou  superior, altura no assento 
830mm ou superior, COR branca, 
sistema de partida elétrica, combustível 
gasolina ou bi combustível (álcool e 
gasolina), transmissão 5 velocidades, 
tanque de combustível com capacidade 
de 12 litros ou superior, sistema de 
alimentação em injeção eletrônica, pneu 
dianteiro: S90/90 – 19M/C , pneu 
traseiro: 110/90 – 17M/C. Itens 
obrigatórios pela legislação; Com 
Garantia mínima de 12 (doze) meses 
livre de quilometragem e com 
Assistência Técnica Autorizada. 

UN 04 

 
 
 
 
 
 
 
 

HONDA 

 
 
 
 
 
 
 
 

R$ 22.025,00 

 
 
 
 
 
 
 
 

R$ 88.100,00 

03 

MOTOCICLETA, 0 km, ano e modelo 
2022, motor 4 tempos, arrefecido a ar, 
184 cilindradas ou superior, Potência 
Máxima: 16,3 cv a 8.500 rpm (Gasolina) 
/ 16,4 cv a 8.500 rpm (Etanol, Torque 
Máximo: 1,65 kgf.m a 6.000 rpm 
(Gasolina) / 1,66 kgf.m a 6.000 rpm 
(Etanol), Transmissão: 5 Velocidades, 
Sistema de Partida: Elétrico, 
Combustível: Gasolina e/ou Etanol. Itens 
obrigatórios pela legislação; Com 

UN 02 

 
 
 
 
 

HONDA 

 
 
 
 
 

R$ 23.590,00 

 
 
 
 
 

R$ 47.180,00 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI 
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO 

PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90 – CENTRO 

CEP 46.430-000 - GUANAMBI – BAHIA 

CNPJ: 13.982.640/0001-96 
 

Garantia mínima de 12 (doze) meses 
livre de quilometragem e com 
Assistência Técnica Autorizada 

VALOR TOTAL DOS ITENS R$ 135.280,00 (CENTO E TRINTA E CINCO MIL, DUZENTOS E OITENTA REAIS). 

 
Todavia, o ITEM 02 ficou com o valor acima do preço referencial da Administração. Assim, foi 

registrado na ata do certame realizado dia 21/07/2022 que o item seria submetido à análise as 
Assessoria Jurídica Municipal. Assim, após análise, a Assessoria Jurídica Municipal requereu a 
realização de nova cotação de mercado e após a cotação, solicitou ao setor de licitação que convocasse 
a empresa GUANAMBI COMERCIAL DE MOTOS LTDA, inscrita no CNPJ nº 02.721.782/0001-83, para 
negociação direta.   

 
Outrossim, foi feito a publicação do ato de convocação no Diário Oficial do Município - DOM em 

03/08/2022, para comparecimento da licitante à sede da Prefeitura Municipal de Guanambi-BA em 
05/08/2022. Portanto, após negociação direta com o representante legal, ficou fechado o valor do 
ITEM 02 com o valor atualizado de referência da administração. Ficando o ITEM 02 com o seguinte 
resultado: 
 

ITEM DESCRIÇÃO UN QTD. MARCA 
VALOR  

UNITÁRIO R$ 
VALOR  

TOTAL R$ 

02 

Motocicleta 0 km, ano e modelo 2022, 
motor 4 tempos, arrefecido a ar, 
acionado por corrente, 2 válvulas, 125 
cilindradas ou superior, freio dianteiro 
a disco, distância mínima do solo de 
190mm ou  superior, altura no assento 
790mm ou superior, COR vermelha, 
sistema de partida elétrica, 
combustível gasolina ou bi combustível 
(álcool e gasolina), transmissão 5 
velocidades, tanque de combustível 
com capacidade de 16 litros ou 
superior, sistema de alimentação em 
injeção eletrônica, roda de liga leve, 
pneu dianteiro: S80/100 – 18M/C 47P, 
pneu traseiro: 90/90 – 18M/C 57 P. 
Itens obrigatórios pela legislação; Com 
Garantia mínima de 12 (doze) meses 
livre de quilometragem e com 
Assistência Técnica Autorizada 

UN 03 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

HONDA 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

R$ 16.913,00 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

R$ 50.739,00 

VALOR TOTAL DO ITEM 02 R$ 50.739,00 (CNQUENTA MIL, SETECENTOS E TRINTA E NOVE REAIS). 

 
Os procedimentos adotados foram desencadeados de acordo com as normas vigentes, não se 

verificando qualquer fato que destoe da regularidade formal pretendida pela Administração Pública, 

em especial, os princípios norteadores da licitação esculpidos na Constituição da República Federativa 

do Brasil de 1988, Lei nº 8.666/93 e Lei nº 10.520/2002. 

 
Desta forma, segue para autoridade competente para adjudicação e homologação, se assim o 

entender. 
 

Guanambi - Bahia, em 08 de agosto de 2022. 
 
 

_____________________________ 
WÉLIA REIS FERREIRA 

Pregoeira Oficial 
DECRETO Nº 795, DE 31 DE MARÇO DE 2022 


